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PROJETO DE LEI N9 014/91 - E

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ADERIR

A GRUPOS DE CONSORCIO, COM O FIM DE

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS AGRICOQAS E RO-

DOVIARIOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei: '
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19 _ Fica o Executivo Municipal autorizado.a.aderir e subscrever

grupos de Consorcio, para a aquisiçao dos seguintes equipa-
mentos; ,

a) - Maquina Agricola
UM TRATOR AGRICOLA

b) - Maquina Rodoviaria
UM TRATOR RETROESCAVADEIRA

A adesão aos grupos~ de Consorcio se fara exclusivamente me

diante a formalizaçao de licitaçao, nos termos da legisla-'
çao aplicavel a especie.

A despesa decorrente da aquisição do equipamento sera obje-
to de contabilizaçao considerando-se o valor oferecido a ca
da equipamento (estimativo), ao preço do dia, pela multipli
caçao do valor da primeira prestaçao ou cota pelo numero de

parcelas a pagarII$ exercuños de 1991 a 1996.
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As adesoes a grupos de Consorcio, que gicarao adstritas
exigencias dos respectivos creditos, nao poderao exceder

05 (cinco) anos, nos termos da legislaçao federal.

Os investimentos decorrentes da aquisição dos equipamentos,
deverao ser incluidos no orçamento plurianual.

São autorizadas as antecipações de prestações vincendas, à
titulo de lances-livres, desde que tais pagamentos, aos pre
ços vigentes ao dia, liquidem parcelas finais,de cada gnxp,
com o fim de abreviar a_participaçao do Municipio no Consor
cio, tudo condicionado a existencia de recursos financeiros

disponiveis.
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Art. 79 - O Poder Executivo devera fazer a previsão orçamengaria e fi
nanceira antes da elaboraçao do edital de licitaçao.

Art. 8g - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, revoga
das as disposiçoes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 13 de maio de 1991.
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PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal
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Seo. de Administraçao.
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MENSAGEM 14/91-E

Senhor Presidente; Senhores Vereadores.

O Projeto de Lei 14/91-E, que encaminhamos ao crivo Legislativo ê mani-

festação clara de uma vontade do Executivo, que necessita autorização legislativa,/

considerando a natureza da operação e seu prazo.

A subscrição de Plano de Consórcio para a aquisição de bens durãveisgjã
é prática de hã muito incorporada na vida do cidadão. No Poder Publico tal moda-

lidade tem vida mais recente.

Comparada ã uma aquisição ã prazo, a subscrição de Consórcios difere / ›

apenas na natureza da operação, Na compra a. prazo tp, adquirente, ao pagar as pre_s_

tações estã amortizando uma divida. No cumprimento de prestações de consórcio o

subscritor estã integralizando capital que lhe darã direito a dispôr de determinado

bem, ao qual este negócio estã vinculado.

Embora no Projeto se esteja solicitando autorização para subscrição no pra

zo máximo permitido pela legislação, informamos que para o item "a" do art. 19 pre_

tende o Executivo Municipal subscrever plano com este prazo máximo, ou seja, cin-

co anos - 60 meses; para o ítem "b" o prazo reinante no mercado ê de no mãximo

36 meses. A Administração Municipal optarã por este prazo.

Em ambos os casos o tempo ã cumputar deve principiar em MA191.

O Trator Agricola que pretendemos adquirir serã destinado para a Secre-

taria da Agricultura, que o empregarã na realização de trabalhos agrícolas em pro-

priedades que se enquadrarem nos parâmetros de assistência técnica e extensão ru

ral da SAGRI/EMATER.

O Trator Retroescavadeira naturalmente aportarã na Secretaria de (bras

e Saneamento, aumentando o parque de máquinas.

Dado ã razões de ordem financeira, é intensão do Executivo Municipal ver

""

o o
~ f o o

esta questao resolv1da alnda neste mes, dai encammhar-mos o presente em regime

de urgência.

Sem mais para o momento screvemo-nos,

CAMARA MUNCIPAu_

AGUDO

APROVADO
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Agudo , 13MAI91


